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RESPOSTA AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO 

 

REFERÊNCIA: Concorrência Eletrônica nº 01/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 5044/2025 

 

Trata-se de resposta ao pedido de impugnação formulado TEMPESTIVAMENTE, pela empresa ITA 

BERALDO ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ Nº 41.762.203/0001-00, interessada em participar 

do certame, doravante denominada impugnante, que apresentou em 24/03/2026, através do 

sistema BLL, ao Edital da Concorrência Eletrônica n° 01/2026, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE NATUREZA PREDOMINANTEMENTE INTELECTUAL PARA A 

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA – REURB, NAS MODALIDADES SOCIAL (REURB-S) E ESPECÍFICA 

(REURB-E), EM 25 (VINTE E CINCO) NÚCLEOS URBANOS INFORMAIS CONSOLIDADOS, 

ABRANGENDO 8.043 (OITO MIL E QUARENTA E TRÊS) LOTES/UNIDADES IMOBILIÁRIAS NO MUNICÍPIO 

DE VÁRZEA GRANDE/MT. 

1. DA TEMPESTIVIDADE 

Cumpre observar que os termos do subitem 20.1. do Edital: 

“Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133/2021 e/ou do Decreto Municipal nº 81/2023... em até 3 

(três) dias úteis antes da data fixada para a abertura do certame.” 

Nos termos do art. 164 da Lei nº 14.133/2021, a impugnação ao edital é cabível até 3 (três) dias 

úteis antes da data de abertura da sessão pública, a qual está prevista para 27 de março de 

2026. O pedido foi formulado dentro do prazo e por empresa participante potencial do certame, 

razão pela qual reconhece-se sua tempestividade e legitimidade. 

2. SÍNTESE DAS ALEGAÇÕES 

A impugnante se insurge especificamente contra o item 9.4.4.1.2, alínea “b”, subitem “b)3” do 

Edital, que exige, para fins de comprovação de capacidade técnica operacional, a 

apresentação de "Matrículas individualizadas emitidas após o processo de REURB" como 

documento complementar aos atestados. Em síntese, a empresa sustenta que: 
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A emissão de matrículas é ato de competência exclusiva do Oficial de Registro de Imóveis, 

fugindo ao controle da empresa contratada; 

Tal exigência configura "obrigação de resultado" que depende de terceiros, o que seria ilegal 

em fase de habilitação; 

A exigência restringe a competitividade, pois empresas que executaram todas as etapas 

técnicas, mas cujos processos ainda aguardam o trâmite cartorário final, estariam impedidas de 

participar; 

Requer que a comprovação se limite à Certidão de Regularização Fundiária (CRF) ou termos de 

recebimento dos projetos técnicos. 

3. DA ANÁLISE 

Como o apontamento feito no pedido de impugnação versa sobre especificações contidas no 

Termo de Referência, coube a esta Agente de Contratação encaminhar as alegações à área 

técnica responsável por sua elaboração, que respondeu formalmente por meio do documento 

“RESPOSTA À IMPUGANÇÃO AO EDITAL” (Anexo I) em 26/03/2026. 

3.1. Mérito 

A análise técnica conduzida pela Superintendência de Regularização Fundiária e a análise 

jurídica deste parecer convergem no sentido de que a pretensão da impugnante não merece 

prosperar, conforme os fundamentos a seguir: 

3.2.1. Da Natureza do Objeto e a Importância da Fase Registral  

A Regularização Fundiária Urbana (REURB), nos termos da Lei nº 13.465/2017, não se encerra com 

a entrega de plantas ou diagnósticos. O objetivo final e a "entrega" esperada pela Administração 

é a titulação efetiva dos ocupantes. A fase registral é reconhecidamente o gargalo mais 

complexo de todo o rito, exigindo da empresa expertise em sanar notas devolutivas e dialogar 

com os oficiais registradores. 

Exigir que a licitante comprove que já conduziu processos que culminaram na emissão de 

matrículas não é exigir um "ato de terceiro", mas sim comprovar que a empresa detém a 

capacidade de instruir processos administrativos com tal qualidade técnica que os mesmos se 

tornem aptos ao registro. Trata-se de parcela de maior relevância técnica e valor significativo do 

objeto. 

3.2.2. Da Inexistência de Restrição Indevida  

Diferente do alegado, a exigência não é desproporcional. Dado o volume de 8.043 lotes, o 

Município de Várzea Grande não pode correr o risco de contratar uma empresa que apenas 

"entregue papéis" que fiquem travados no Cartório de Imóveis por inconsistências técnicas. A 

demonstração de sucesso em processos anteriores (comprovada pelas matrículas resultantes) é 

a única garantia real de que a licitante possui o domínio completo do ciclo da REURB. 
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A Administração Pública possui discricionariedade técnica para definir o nível de rigor na 

qualificação, desde que justificado pela complexidade do objeto. No caso de 25 núcleos 

urbanos, o rigor é imperativo de eficiência. Admitir apenas a CRF (que é um ato administrativo 

municipal) sem a comprovação do registro efetivo esvaziaria a segurança que o Município 

busca ao contratar. 

3.2.3. Da Legalidade do Requisito O requisito não fere o art. 67 da Lei nº 14.133/2021. Pelo 

contrário, atende ao comando de buscar a comprovação de aptidão para desempenho de 

atividade pertinente e compatível em características com o objeto da licitação. O documento 

(matrícula) serve apenas como meio de prova de que o serviço descrito no atestado atingiu sua 

finalidade jurídica última. 

 

4. DA DECISÃO 

Diante do acima exposto, após subsidiada, EXCLUSIVAMENTE, pelo setor responsável pela 

elaboração do Termo de Referência, CONHECE-SE da impugnação apresentada pela GEOGIS 

GEOTECNOLOGIA LTDA, por ser tempestiva, e, no mérito, JULGA-SE IMPROCEDENTE, mantendo-

se integralmente o Edital da Concorrência Eletrônica nº 01/2026 e seus anexos, por estarem em 

conformidade com a legislação vigente e com os princípios que regem as contratações 

públicas.  

 

Várzea Grande/MT, 26 de março de 2026. 

 

Marília Barbosa Benetti Flor 

Agente de Contratação 

Port. 1.180/2025/GAB.SAD 

*ORIGINAL ASSINADO NOS AUTOS DO PROCESSO 
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ANEXO I 
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